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ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

 RESOLUÇÃO Nº 04, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

              O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  no uso das suas atribuições

legais conferidas pelo artigo  286 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de

1996, e em conformidade com o disposto no artigo 11, XIII, do seu Regimento Interno

e com o Ato Normativo n. 16, de 19 de agosto de 2013, nos autos do Procedimento

Administrativo  SEI  Nº  1909.02536.0010731/2020-09,  reunido  em  sessão  virtual  e

extraordinária realizada no dia 22 de fevereiro de 2021, RESOLVEU, à unanimidade,

conceder  a  Medalha  do  Mérito  do  Ministério  Público  a  NOILTON  PEREIRA DE

LACERDA, ao CENTRO ESPIRITA CAVALEIROS DA LUZ -  CIDADE DA LUZ e a

ALDA MUNIZ  PÊPE,  em  reconhecimento  pelos  relevantes  serviços  prestados  à

sociedade na defesa dos direitos inerentes à cidadania plena.

Salvador, 22 de fevereiro de 2021.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça.

Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

CLEONICE DE SOUZA LIMA 
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros:  Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Marília de Campos Souza;
José Cupertino Aguiar Cunha; Washington Araújo Carigé;   Achiles de Jesus Siquara
Filho; Franklin Ourives Dias da Silva; Natalina Maria Santana Bahia; Terezinha Maria
Lôbo Santos; Regina Maria da Silva Carrilho; Maria de Fátima Campos da Cunha;
João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito; Sheilla Maria das Graças
Coitinho das Neves; Míria Valença Gois; Lícia Maria de Oliveira; Eny Magalhães Silva;
Elza Maria de Souza; Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo; Aderbal Simões Barreto;
Maria Adélia Bonelli  Borges Teixeira; Claudia Carvalho Cunha dos Santos e Marco
Antônio Chaves da Silva////////////////////////////// 
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